

ATA N.° 1 DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE REGULAMENTAÇÃO DA FORMA DE REMANEJAMENTO DENTRO DA UTFPR

Ata da reunião da Comissão de Remanejamento, realizada no dia 07 de outubro de 2014, às 8 horas e 30 minutos, na sala VERDE da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas.
No dia sete de outubro do ano de dois mil e catorze, reuniram-se na sala Verde da Divisão de Desenvolvimento de Pessoas – DIDEP, no Câmpus Curitiba, localizado na Avenida Sete de Setembro, 3165, Bairro Rebouças, os membros da comissão designada pela Portaria nº 1499, de 26 de agosto de 2014 para elaboração de proposta para regulamentação da forma de remanejamento dentro da Universidade Tecnológica Federal do Paraná. Estiveram presentes os servidores Alana Regina Biagi Silva Lisboa, Aurea Maria Noronha de Melo, Cintia Machado Santos, Daniela de Oliveira, Elizane Maria de Siqueira, Gabriella Suzana Lorenzzon, Geisiane D’Aurea de B. Thomaz substituindo Natália Ladeira Ferreira da Silva, representante do Câmpus Ponta Grossa, João Paulo Kuzma, presidente da Comissão, Letícia Calsavara de Oliveira, Reginaldo Franklin Livon, Rose Mari Di Palma, Sandra Regina Carrer Muller e Vaniele Marcondes. A reunião teve início às oito horas e trinta minutos com a apresentação dos participantes, posteriormente o presidente João Paulo Kuzma, introduziu o assunto com uma apresentação sobre o que é o remanejamento e como ele ocorre na UTFPR. Aurea fez alguns apontamentos sobre como acontece o remanejamento em sua prática e como as situações de conflito chegam até ela, informando que os servidores, na maioria das vezes, lhe procuram quando a situação conflituosa já está no limite. Gabriela também contribuiu com sua experiência em Francisco Beltrão, informando que muitas vezes o problema surge como necessidade de remanejamento, quando na verdade se configura como um problema de comunicação. Rose acrescentou que a DIMOP enquanto um departamento da reitoria deveria dar direcionamento ao trabalho dos demais Câmpus, mas que isso nem sempre foi possível devido a dificuldade encontrada em Curitiba e Reitoria pela falta de regulamentação. Sandra comentou que muitas movimentações não são informadas a COGERH. Rose complementou dizendo que muitas vezes a COGERH só fica sabendo dos remanejamentos quando o servidor vem reclamar que seu holerite está sendo encaminhado para o departamento errado. Rose comentou ainda, sobre o procedimento para solicitação de remanejamento, esclarecendo que infelizmente hoje não é dada a devida importância ao processo, tendo em vista que não é dado o encaminhamento adequado às situações que se apresentam, ficando apenas no apagar incêndio e não atua na prevenção. Ela relatou a sua própria experiência de remanejamento, no sentido de esclarecer o quanto os procedimentos são antigos, uma vez que já há muitos anos atrás era utilizado o formulário que existe hoje para requerimento, porém que não existia uma padronização. Comentou que devido a demanda por remanejamento ter aumentado consideravelmente, a COGERH perdeu o controle do processo, tendo que assumir as consequências e desdobramentos da falta de um procedimento adequado. Esta situação culminou numa reunião realizada no último mês com servidores e chefias com o objetivo de esclarecer sobre o procedimento correto. Rose comentou sobre as dificuldades encontradas durante o processo de recrutamento, de candidatos que possuem determinada formação, mas fazem um concurso, por exemplo, para assistente em administração, de nível médio ou mesmo de nível fundamental e possuem o anseio de atuar na sua área de formação, mas quando percebem que isso não é possível solicitam o remanejamento. Nesse sentido, esclareceu que hoje durante o recrutamento é realizado, na medida do possível, uma analise do currículo para tentar alocar o servidor da melhor maneira possível. Todavia, quando existe apenas uma vaga, fica ainda mais complicado fazer essa adequação de candidatoxvagaxlotação. Ressaltou a necessidade de normatizar casos de movimentação que surgem no interesse da administração que não são registrados. Na sequência, João Paulo esclareceu que a proposta para a reunião era de que todos os membros apresentassem como ocorre o processo de remanejamento no seu Câmpus e na Instituição Federal pesquisada, conforme orientações encaminhadas por email (em anexo) e na sequência a intenção seria avaliar as práticas mais significativas. Isto posto, deu prosseguimento a sua apresentação demonstrando como ocorre o processo de remanejamento no Instituto Federal do Paraná... Após intervalo, iniciou-se a apresentação de cada um dos participantes. Letícia informou que o Câmpus Londrina não possui um banco de dados de pessoas interessadas em remanejamento e que quando tem concurso para cargo de assistente em administração, por exemplo, ela divulga as vagas existentes por email, com o aval das chefias, para que os interessados em remanejamento se manifestem. Quanto a instituição pesquisada – UFES - Universidade Federal do Espírito Santo – ela informou que a instituição utiliza edital de processo seletivo de remoção interna (quantas vagas, setor, horário de trabalho, descrição do cargo, local de trabalho e requisitos para o cargo, habilidades exigidas) e que o edital de remoção interna ocorre antes de abrir o concurso público. Finalizou propondo as seguintes sugestões para a comissão: Realizar edital de remanejamento antes do concurso público; Mudar a terminologia de remanejamento para remoção interna; e Oficializar o remanejamento por meio de portaria. Reginaldo, representante do Câmpus Campo Mourão, informou que pesquisou a UFRJ - Universidade Federal do Rio de Janeiro e que a mesma não trabalha com edital de remanejamento, que o processo não precisa da anuência da chefia. O servidor faz o requerimento e fica em disponibilidade (período das entrevistas) até que o RH avalie. Informou ainda que não ficou claro sobre a terminologia utilizada pela instituição. Antes de se efetuar o remanejamento, o pessoal do recursos humanos faz entrevista com o servidor para atualizar cadastro e esclarecer sobre o trabalho do setor pretendido, posteriormente a chefia do setor também faz entrevista com o candidato. Se aceito, servidor vai para o setor. Portaria de remanejamento ocorre somente após um mês. Na sequência, Alana do Câmpus Cornélio Procópio esclareceu que pesquisou a UFRS – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, informando que quando o servidor faz o requerimento ele conversa primeiro com a chefia que vai encaminhar para a psicóloga realizar uma avaliação no padrão dos quesitos do estágio probatório, posteriormente o nome do servidor fica registrado num banco de permuta, o qual é disponibilizado no site para conhecimento de todos os servidores (ex: servidor Mario...gostaria de ir para setor de Desenvolvimento de Pessoas). Surgindo a possibilidade de remanejamento, o servidor passa por entrevista com o chefe do setor pretendido.  Quando a chefia pede o remanejamento do servidor, a psicóloga chama o servidor para entrevista. Em seguida, Alana concluiu com as seguintes sugestões: abrir edital e banco de permuta (com regulamento e formas de feedback) e elaborar formulário objetivo para que a chefia preencha a respeito do servidor com questões objetivas. Elizane, representante do Câmpus Toledo, informou que pesquisou a UNIPAMPA, mas que não há um procedimento específico, pois a negociação ocorre entre chefias. Sugeriu um banco de permuta, tendo em vista que esta proposta pode suprir a ideia de edital e talvez seja mais democrático. João Paulo informou que no Câmpus ITAQUI, da UNIPAMPA, eles abrem edital para cadastro reserva de remoção interna a pedido e que no IFPR existe a possibilidade do servidor prestar uma colaboração técnica, bastando apenas fazer o requerimento informando o setor para onde deseja ir. Vaniele comentou sobre o IFTM - Instituto Federal do Triangulo Mineiro, informando que não há na página da instituição nenhuma informação sobre remanejamento e que em contato com a responsável pelo remanejamento foi informada que não há uma regulamentação e que as movimentações são resolvidas entre as chefias. Esclareceu ainda que a terminologia utilizada pela instituição é “Remoção interna”. Em seguida Aurea expos sua pesquisa em relação a UFSC – Universidade Federal de Santa Catarina, informando que a instituição entende como remanejamento o deslocamento de servidor dentro de uma mesma pró-reitoria, sendo este realizado de forma informal e sem transparência, existindo apenas um requerimento de remoção (bem simples). Utilizam a terminologia “remoção interna” e estão estudando a possibilidade de trabalhar com edital. Não apresentaram rotina do processo. Na sequência Aurea finalizou dizendo que os pontos negativos do edital é que os servidores que estão entrando seriam prejudicados em relação aos novos, já que restaria para os novos os departamentos para os quais ninguém quis ir; além disso, o edital não atenderia pedidos de remanejamento urgente. Emanuele do Câmpus Guarapuava acrescentou que a UFSC possui apenas uma portaria com algumas normas e que existe uma comissão “faz tudo”, semelhante à forma como é realizado na UTFPR. Posteriormente, Sandra de Medianeira, iniciou sua apresentação sobre a UFMA - Universidade Federal do Maranhão, informando que não existe nada na página da instituição na internet sobre remanejamento. Não possuem edital. O servidor faz o requerimento de próprio punho, apresentando justificativa. Necessita da anuência da chefia que deverá informar as condições da remoção, se é mediante reposição ou não. Quando necessário, psicólogos intervém no processo de remanejamento. A instituição possui um projeto chamado “Readaptar” que visa atender servidores remanejados temporariamente por motivo de doença, devido impossibilidade de executar determinadas atividades anteriormente realizadas. Gabriela informou que Francisco Beltrão tem uma normativa interna que explica os passos para preenchimento dos formulários de remanejamento. Na sequência fez sua apresentação sobre UFPE - Universidade Federal de Pelotas, informando que a instituição possui um departamento específico que analisa os motivos das solicitações de remanejamento, se é por conflito, a pedido da chefia ou a pedido do servidor e que em razão dos conflitos instituíram portaria para regulamentar o processo. Ressaltou ainda, que até pouco tempo, era hábito da instituição manter o servidor no RH nos casos em que a chefia colocava o servidor em disponibilidade e que agora o servidor aguarda a informação da nova lotação em casa. Posteriormente, Cintia comentou sobre a importância de haver transparência na distribuição de vagas. Geisiane comentou que no Câmpus Ponta Grossa os remanejamentos são negociados entre as chefias, que apenas comunicam o RH. Que até pouco tempo, era o diretor que tomava as decisões sobre remanejamento e que agora o RH tem assumido esta função, através da mediação realizada pela Assistente social e psicóloga. Informou que a maioria dos remanejamentos são solicitados em razão das trinta horas e que ainda muitos remanejamentos são apenas informados ao RH. Quanto a instituição pesquisada – IFGO Instituto Federal de Goiás - acrescentou que eles não possuem edital e que não há normatização. Nos casos em há possibilidade de vagas disponíveis, tentam encaixar. Estão pensando em fazer edital, mas estão realizando levantamento de vagas. Finalizou expondo que considera o edital a melhor forma de remanejamento, pois possibilita uma maior transparência, estabelecimento de critérios, e validade e que não considera o banco de permuta interessante por causa dos estereótipos (“Se o servidor pediu remanejamento é porque está com problema ou deu problema”). Na sequência, João Paulo explicou a finalidade da metodologia utilizada, ressaltou que a realidade da UTFPR não difere de outras instituições e que portanto, não está tão defasada em relação às demais, esclareceu que a UTFPR tem um processo que de certa forma funciona. Em seguida, expos sua opinião esclarecendo que considera o edital a melhor opção e que atenderia situações de remanejamento a pedido do servidor, a critério da administração. Os demais casos poderiam ser resolvidos via formulário, não necessitando esperar a abertura de um edital. Seria uma negociação interna. Rose levantou a importância de pensar nos critérios para o edital, visto que é uma das formas de remanejamento, mas que não cabe para muitos casos. Em seguida, foi levantado a necessidade de buscar o entendimento da Diretora de Gestão de Pessoas sobre a questão da origem da terminologia utilizada “remanejamento”, visto que as demais instituições não utilizam esta terminologia. Na sequência a Diretora de Gestão de Pessoas explicou que este termo é utilizado há muitos anos e que trata-se de uma questão cultural. Afirmou que não vê problemas em continuar a utilizar esta nomenclatura, se houver no regulamento um glossário para esclarecer conceitos. Esclareceu ainda, que entende a remoção como um processo distinto de remanejamento, por isso não concorda em unificar as comissões. João Paulo acrescentou que nós podemos seguir por três caminhos: Aperfeiçoar o sistema de remanejamento que existe hoje; Utilizar a ferramenta de edital; e/ou Utilizar um banco de permutas, pediu para que todos refletissem sobre o assunto para discutirmos numa próxima reunião que poderia ocorrer por web conferência. Finalizou informando que estaria disponibilizando o material no google docs para acesso de todos, que iria iniciar um edital onde todos poderiam contribuir e que informações adicionais, seriam repassadas por email. Em seguida, o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Vaniele Marcondes, lavrei a presente ata que, aprovada pelo presidente, Curitiba, 7 de outubro de 2014.
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